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Sanções Políticas no Direito Tributário 
Hugo de Brito Machado 

Em Direito Tributário a expressão sanções políticas cor-
responde a restrições ou proibições impostas ao contribuin-
te, como forma indireta de obrigá-lo ao pagamento do tribu-
to, tais como a interdição do estabelecimento, a apreensão 
de mercadorias, o regime especial de fiscalização, entre ou-
tras. 

Qualquer que seja a restrição que implique cerceamen-
to da liberdade de exercer atividade lícita é inconstitucional, 
porque contraria o disposto nos artigos 5°, inciso XIII, e 170, 
parágrafo único, do Estatuto Maior do País. 

O Supremo Tribunal Federal sumulou sua jurisprudên-
cia no sentido de serem inconstitucionais as sanções políti-
cas. A Súmula 70 diz que é inadmissível a interdição de es-
tabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tribu-
to. Diz a Súmula 323 que é inadmissível a apreensão de 
mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tri-
buto, e a 547 estabelece que não é lícito à autoridade proi-
bir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, des-
pache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades 
profissionais. 

Não obstante inconstitucionais, as sanções políticas, que 
no Brasil remontam aos tempos da ditadura de Vargas, vêm 
se tornando a cada dia mais numerosas e arbitrárias, consubs-
tanciando as mais diversas formas de restrições a direitos do 
contribuinte, como forma oblíqua de obrigá-lo ao pagamento 
de tributos, ou às vezes como forma de retaliação contra o 
contribuinte que vai a Juízo pedir proteção contra cobranças 
ilegais. 

São exemplos mais comuns de sanções políticas a 
apreensão de mercadorias sem que a presença física destas 
seja necessária para a comprovação do que o fisco aponta 
como ilícito; o denominado regime especial de fiscalização; 
a recusa de autorização para imprimir notas fiscais; a inscri- 
ção em cadastro de inadimplentes com as restrições daí de-
correntes; a recusa de certidão negativa de débito quando não 
existe lançamento consumado contra o contribuinte; a sus-
pensão e até o cancelamento da inscrição do contribuinte no 
respectivo cadastro, entre muitos outros. 

Todas essas práticas são flagrantemente inconstitucio-
nais, entre outras razões, porque: a) implicam indevida res- 

trição ao direito de em 
econômica, independenti 
rização de órgãos públi 
pelo art. 170, parágrafo i. 
te Constituição Federal; 
cobrança sem o devido 
com grave violação do 
sã do contribuinte, porqi 
que a este impõe a restri 
toridade competente pai 
exigência do tributo é ou 

A suspensão e o cai 
inscrição no cadastro fa 
cam verdadeira proibiç 
da atividade econômica r 
te. Nada, portanto, justifi 
cia, posto que o art. 5°, 
CF/88, coloca no altipla: 
fundamentais a liberdade 
dizer que é livre o exerci( 
trabalho, ofício ou profl 
as qualificações profissi 
estabelecer, enquanto o 
grafo único, da Lei Maio 
segurado a todos o livr 
qualquer atividade econ 
dentemente de autoriza 
públicos, salvo os casos p 

No primeiro desses di 
sagra-se a liberdade de e 
sional, e a única exigência 
condição para tal exercíc 
à capacidade profission 
exemplo, para exercer a a 
dico, ou de advogado, é 
cia do diploma universitá 
respectiva capacitação pr 

No segundo consagn 
dade de exercício de ativi 
ca. Mais ampla, tanto qui 
ta exigência nenhuma, r 
capacitação, seja de que 
ressalva contida noí?nal 
diz respeito a certas ativi 
questão de segurança, fic 
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Estabelece, também, o regulamento 
gaúcho, que a garantia exigida como 
condição para inscrição do contribuinte 
"não ficará adstrita à fiança, podendo ser 
exigida garantia real, ou outra fidejussó-
ria" e mais, "deverá ser complementada 
sempre que exigida e, sempre que se tra-
tar de garantia fidejussória atualizada a 
cada 6 (seis) meses "(art. 3°, parágrafo 
único, alíneas "a" e "b"). 

Diz ainda o referido 
regulamento que a inscri-
ção do contribuinte do 
ICMS poderá ser cancela-
da, entre outras hipóteses 
também inadmissíveis, se 
este não prestar a fiança 
exigida. Inscrição que so-
mente poderá ser nova-
mente concedida "se com-
provado terem cessado as 
causas que determinaram 
o cancelamento e satisfei-
tas as obrigações dela de-
correntes" (sic) (art. 6°, in-
ciso 1, e seu parágrafo úni-
co). 

Maior absurdo não pode haver, por-
que isto significa colocar como condição 
para o exercício da atividade econômi-
ca o pagamento do tributo. 

A inscrição no cadastro de contri-
buintes não pode ser transformada em 
autorização para exercer a atividade eco-
nômica. Nem o seu cancelamento em 
forma de obrigar o contribuinte a cum-
prir seus deveres para com o Estado. 
Mesmo o contribuinte mais renitente na 
prática de infrações à lei tributária não 
pode ser proibido de comerciar. Mesmo 
aquele que tenha sido condenado, no 
juízo criminal competente, por prática 
de crime de sonegação de tributos, tem 
o direito de continuar exercendo o co-
mércio, porque a lei não comina aos que 

cometem esse crime a pena de proibição 
do exercício do comércio. 

Aliás, mesmo a lei penal, lei ordiná-
ria federal posto que à União compete 
legislar em matéria penal, não pode co-
minar a pena de cancelamento da inscri-
ção do contribuinte, posto que estaria 
instituindo pena de caráter perpétuo, que 
a Constituição proíbe (CF/88, art. 5°, 
inciso XLVII, alínea "b"). 

A ilicitude do não pa-
gar os tributos devidos não 
exclui o direito de exercer 
a atividade econômica, 
que é direito fundamental. 
Atividade econômica líci-
ta, é certo, mas a ilicitude 
do não pagar o tributo não 
faz ilícita a atividade gera-
dora do dever tributário. 
Uma coisa é a ilicitude de 
certa atividade. Outra, bem 
diversa, a ilicitude consis-
tente no descumprimento 
da obrigação tributária, 

principal ou acessória. Mesmo incorren-
do nesta última, quem exercita ativida-
de econômica continua protegido pela 
garantia constitucional. Cabe ao fisco a 
utilização dos caminhos que a ordem 
jurídica oferece para constituir o crédi-
to tributário, e cobrá-lo, mediante a ação 
de execução fiscal. 

Apesar de flagrantemente inconsti-
tucionais, todavia, as sanções políticas 
seguem sendo largamente praticadas, no 
mais das vezes por puro comodismo das 
autoridades da Administração Tributá-
ria, que nelas encontram meio fácil de 
fazer a cobrança de tributos. Tem sido 
freqüente, assim, a impetração de man-
dados de segurança para garantir aos 
contribuintes a prática da atividade eco-
nômica, livrando-os das restrições arbi- 

trárias que as autoridad 
teimam em lhes impor. 

Ocorre que do defer 
nenhuma conseqüência 
de inibir tais práticas arbi 
proliferam, e se repetem 
mo beneficiário da orde 
tem de ser repetida em 1 
gerando enorme encargo 
rio. 

O caminho para mi 
políticas é a ação de ir 
perdas e danos, contra a 
ca, com pedido de citaç 
autoridade responsável ç 
tudo com fundamento fl( 
6°, da vigente Constitui 
sanção política, conforn 
causar dano moral, danc 
cros cessantes, tudo a c 
pectiva indenização, de5 
mente demonstrados. 

A questão da respo 
Administração Tributár 
causados ao contribuinte 
jeto de atenção de jur 
Mundo, onde também o 
tratado (Cf. Maria Tere: 
La Responsabilidad Pa 
Administracion Tributa 
Valladolid, 1997). Cuic 
legítima do cidadão cont 
abusos do fisco, que se 
poderão provocar grand 
retrocesso na relação tri 
relação jurídica poderá 
ção simplesmente de pe 

No Brasil a questão 
rada pela doutrina, mas 
já registra precioso prece 
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